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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ne 10/2025.
PROC. ADM. Ne 0so1/202s

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAIVI O MUNICIPIO DE SANTANA DO

MARANHÃO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA

rvruNrcrPAL DE EDUCAÇÃO r n EMpRESA A VIANA

DOS SANTOS, CNPI: 07.608.931/000t-16, NA

FORMA ABAIXO:

o MUNICíP|O DE SANTANA DO IVARANHÃO/MA, atraves da SECRETARTA tVUNtctpAL DE

EDUCAÇÃO, sediada na Rua lVlonsenhor Porcinio, ne. 100, Bairro: Centro, Santana do
lVaranhão - [vlA, CEP: 65.555 -000, lnscrito no CNPI sob o na U,.426.976/000L-47, neste
ato representado pelo Secretário Municipal Pedro Reis da Rocha, Secretário Municipal de

Educação, nomeado pela Portaria ns 05/2025, publicada no dia 02 de janeiro de 2025,
inscrito no CPF ns 017.235.483-83, portador da Carteira de ldentidade ne 4632189 SSP

Pl, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa A VIANA DOS SANTOS, inscrito
no CNPJ/lt/F sob o ns 07.608.931/0001-16, sediada na AV GOVERNADORA ROSEANA

SARNEY, N 15 - BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.555-000, SANTANA DO MARANHAO/tvlA,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ATESSAN VIANA DOS

SANTOS, portador da Carteira de ldentidade ne 0000560314965 SSP/IVA e CPF ns

089.510.337-03, tendo em vista o que consta no Processo ns 03/2025. RESOLVEM

celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO SRP I\S. 03/2025 C dO PROCESSO ADIVINISTRATIVO N.9 0501/2025, COM

fundamento da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021.e na Lel ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúuSulR PRIMEIRA _ oBJETo

O objeto do presente instrumento e o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEíCULOS SEIV

MOTORISTA E SEÍV COMBUST|VEL, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR TERRESTRE,

NA LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRTCULADOS NAS ESCOLAS pÚBL|CAS DA REDE

IV1UNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO IVARANHÃO-N/A, PARA O ANO
DE2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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João Batista

Ônibus: Capac.45
passageiros; Com bustível :

Diesel. Dotados de todos
equipamentos obrigatórios

de segurança e manutenção

em dias por conta da

empresa vencedora.

Ca rroça I 22 dias 48 42 90
R5

1,2,20

RS

1.098,0
0

06

São

Fra ncisco,

Júlio
Monteles

Ônibus: Capac. 45
passagei ros; Combustível:
Diesel. Dotados de todos

equipamentos obrigatórios
de segurança e manutenção

em dias por conta da

empresa vencedora.

Ca rroça I

/Asfa lto
22 dias 34 34 68

RS

12,20

RS

829,60
RS

18.251,,20

Cristo Rei,

Castro Alves

Ônibus: Capac.45
passagel ros; Combustível:
Diesel. Dotados de todos

equipamentos obrigatórios
de segurança e manutenção

em dias por conta da

empresa vencedora.

Ca rroça I 22 dias 24 24 48
RS

12,20

RS

585,60

luscelino
Ku bitschek

Ônibus: Capac.45
passagei ros; Combustível:
Diesel. Dotados de todos

equipamentos obrigatórios
de segurança e manutenção

em dias por conta da

empresa vencedora.

Ca rroça I 22 dias 16 5 21
Rs

12,20

R5

256,20

Valor total por 22 dias: RS 60.926,80

Valor total por 10 meses: RS 609.268,00

RS

24.156,00

Rs

12.883,20

RS

5.636,40

01
Humberto

de Campos
Ônibus: Capac. 45
passageiros; Combustível:

Carroça I 22 dias L4 L/ 31
Rs

1.2,20

Rs

318,20
RS

8.320,40
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Diesel. Dotados de todos
equipamentos obrigatórios
de segurança e manutenção

em dias por conta da

empresa vencedora.

J uscelino
Kubitschek

Ônibus: Capac. 45
passageiros; Combustível:

Diesel. Dotados de todos
equipamentos obrigatórios
de segurança e manutenção

em d ias por conta da

empresa vencedora.

Ca rroça I 22 dias 25
Rs

12,20

Rs

305,00
RS

6.7L0,00

João Batista

Ônibus: Capac. 45

passageiros; Combustível:
Diesel. Dotados de todos
equipamentos obrigatórios
de segurança e manutenção
em dias por conta da

empresa vencedora.

Ca rroça I 22 dias 32 )1
RS

12,20

RS

390,40
RS

8.588,80

Valor total por 22 dias: RS 23.619,20

Valor total por 08 meses: RS 188.953,60

02

03

Vinculam está contratação, independentemente de transcrição
l. O Termo de Referência;

ll. O Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA _VIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃo

O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, ate a data de

3L/12/2O25, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n" 1,4.1.33, de 2021..

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSUTÁTERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO, LOCAL E GESTÃO CONTRATUAIS
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A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contrata nte.

CLAUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuu eurNTA - PREÇo

O valor total da contratação e de RS 798.221,60(setecentos e noventa e oito mil,
duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúuSuLn SEXTA _ PAGAMENTo

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em ate 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada porquem de direito.
6.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta deTributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 175L1t4;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos lVunicipais do domicílio tributário da empresa
licitante; Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
produtos já executados, nos termos do Acórdão np 964/2012-TCU-Plenário.

CLAUSULA SÉTIUR _ REAJUSTE
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7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado , em 19/1,1,12024, salvo nos casos permitidos em
Lei.

1.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de

alé25%, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anua lidade
7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índ ice(s) defi nitivo(s).
.7.7 Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.8 Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7 .9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.1,0 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusum orrAVA - oBRTGAÇÕES Do coNTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1-. Nomear Gestor e Fiscais Tecnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
8.L.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificarseus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.1,.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
ca bíveis;

8.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os criterios estabelecidos
neste Termo de Referência;

8.1.6. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final
o TERIVIO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.L.7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou
prejudiciais;
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